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				Exmo. Senhor Presidente,








				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal o aumento do valor do incentivo à docência (pó de giz) pago aos  professores da rede municipal de ensino, de 10 para 20%, equiparando-o ao do professor das redes pública estadual e particular .








				Sala das Sessões, 23 de janeiro de 1998











				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador











				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador














JUSTIFICATIVA:





				A Lei Orgânica Municipal estabelece em seu artigo 47,  §2º, o percentual mínimo de 10% a ser pago aos professores da rede pública municipal como incentivo à docência (pó de giz).


				Ocorre que as redes pública estadual e particular já praticam o percentual de 20%. Nada mais correto do que se fazer justiça aos profissionais de ensino da Prefeitura Municipal, equiparando a gratificação à  praticada pelas outras redes.


				Portanto, tratando esta matéria de um direito do servidor público municipal, esperamos contar com a aprovação dos Nobres Pares.














